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Art. 1º ANULAR a Portaria Ministerial nº 2310, de 9 de
dezembro de 2003, que declarou Arthur Ubiratan Barroso de Oliveira
anistiado político, com fundamento no Voto nº 079/2012/GTI, de-
corrente do procedimento de revisão pelo Grupo de Trabalho In-
terministerial, instituído pela Portaria Interministerial nº 134, publi-
cada no D.O.U. de 16 de fevereiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 937, DE 28 DE MAIO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, que regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal e no art. 53 da
Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º ANULAR a Portaria Ministerial nº 2134, de 29 de
julho de 2004, que declarou Ana Rosa Guilardi Pacheco anistiado
político, com fundamento no Voto nº 080/2012/GTI, decorrente do
procedimento de revisão pelo Grupo de Trabalho Interministerial,
instituído pela Portaria Interministerial nº 134, publicada no D.O.U.
de 16 de fevereiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 938, DE 28 DE MAIO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, que regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal e no art. 53 da
Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º ANULAR a Portaria Ministerial nº 498, de 6 de
fevereiro de 2004, que declarou Renilson Pereira da Silva anistiado
político, com fundamento no Voto nº 081/2012/GTI, decorrente do
procedimento de revisão pelo Grupo de Trabalho Interministerial,
instituído pela Portaria Interministerial nº 134, publicada no D.O.U.
de 16 de fevereiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 939, DE 28 DE MAIO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, que regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal e no art. 53 da
Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º ANULAR a Portaria Ministerial nº 2273, de 17 de
agosto de 2004, que declarou Ailton Sá Barreto anistiado político,
com fundamento no Voto nº 082/2012/GTI, decorrente do proce-
dimento de revisão pelo Grupo de Trabalho Interministerial, instituído
pela Portaria Interministerial nº 134, publicada no D.O.U. de 16 de
fevereiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 940, DE 28 DE MAIO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, que regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal e no art. 53 da
Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º ANULAR a Portaria Ministerial nº 3880, de 22 de
dezembro de 2004, que declarou Olair de Moraes anistiado político,
com fundamento no Voto nº 083/2012/GTI, decorrente do proce-
dimento de revisão pelo Grupo de Trabalho Interministerial, instituído
pela Portaria Interministerial nº 134, publicada no D.O.U. de 16 de
fevereiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 941, DE 28 DE MAIO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, que regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal e no art. 53 da
Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º ANULAR a Portaria Ministerial nº 0888, de 13 de
maio de 2005, que declarou Edith Maria Rodrigues Romano anistiado
político, com fundamento no Voto nº 084/2012/GTI, decorrente do
procedimento de revisão pelo Grupo de Trabalho Interministerial,
instituído pela Portaria Interministerial nº 134, publicada no D.O.U.
de 16 de fevereiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 942, DE 28 DE MAIO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, que regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal e no art. 53 da
Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º ANULAR a Portaria Ministerial nº 1906, de 14 de
julho de 2004, que declarou Antonio Barbosa Nobre anistiado po-
lítico, com fundamento no Voto nº 085/2012/GTI, decorrente do pro-
cedimento de revisão pelo Grupo de Trabalho Interministerial, ins-
tituído pela Portaria Interministerial nº 134, publicada no D.O.U. de
16 de fevereiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 943, DE 28 DE MAIO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, que regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal e no art. 53 da
Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º ANULAR a Portaria Ministerial nº 210, de 29 de
janeiro de 2004, que declarou Paulo Roberto de Carvalho Campos
anistiado político, com fundamento no Voto nº 086/2012/GTI, de-
corrente do procedimento de revisão pelo Grupo de Trabalho In-
terministerial, instituído pela Portaria Interministerial nº 134, publi-
cada no D.O.U. de 16 de fevereiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 944, DE 28 DE MAIO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, que regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal e no art. 53 da
Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º ANULAR a Portaria Ministerial nº 1621, de 6 de
julho de 2004, que declarou Renato Osmar Drumm anistiado político,
com fundamento no Voto nº 087/2012/GTI, decorrente do proce-
dimento de revisão pelo Grupo de Trabalho Interministerial, instituído
pela Portaria Interministerial nº 134, publicada no D.O.U. de 16 de
fevereiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 945, DE 28 DE MAIO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, que regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal e no art. 53 da
Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º ANULAR a Portaria Ministerial nº 1758, de 3 de-
zembro de 2002, que declarou Ricardo Freire de Sousa anistiado
político, com fundamento no Voto nº 088/2012/GTI, decorrente do
procedimento de revisão pelo Grupo de Trabalho Interministerial,
instituído pela Portaria Interministerial nº 134, publicada no D.O.U.
de 16 de fevereiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 946, DE 28 DE MAIO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, que regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal e no art. 53 da
Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º ANULAR a Portaria Ministerial nº 1875, de 14 de
julho de 2004, que declarou Alair Fernando das Neves anistiado
político, com fundamento no Voto nº 089/2012/GTI, decorrente do
procedimento de revisão pelo Grupo de Trabalho Interministerial,
instituído pela Portaria Interministerial nº 134, publicada no D.O.U.
de 16 de fevereiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 947, DE 28 DE MAIO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, que regulamenta o art. 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal e no art. 53 da
Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º ANULAR a Portaria Ministerial nº 0657, de 14 de
maio de 2003, que declarou Odalício Batista da Silva anistiado po-
lítico, com fundamento no Voto nº 135/2012/GTI, decorrente do pro-
cedimento de revisão pelo Grupo de Trabalho Interministerial, ins-
tituído pela Portaria Interministerial nº 134, publicada no D.O.U. de
16 de fevereiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 948, DE 28 DE MAIO DE 2012

Dispõe sobre o emprego de Policiais da
Força Nacional de Segurança Pública no
Estado de Rondônia em apoio à Secretaria
de Direitos Humanos da Presidência da Re-
pública.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto no inciso VII, Art. 1º, da
Portaria nº 178, de 04 de fevereiro de 2010 e no Decreto nº 6.044, de
12 de fevereiro de 2007.

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria de Direitos
Humanos da Presidência da República, (Ofício nº188/2012 -
SNPDDH/SDH/PR, de 18 de maio de 2012), a fim de promover a
proteção e assistência aos defensores dos direitos humanos, resolve:

Art. 1º Autorizar o emprego do efetivo de Policiais da Força
Nacional de Segurança Pública, em caráter episódico e planejado, em
conjunto com a Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da
República, a fim de preservar a incolumidade física do defensor dos
direitos humanos, mencionado no ofício supracitado, que, em razão
de sua atividade, encontra-se em situação de risco e vulnerabilidade,
no Estado de Rondônia.

Art. 2º O número de policiais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Justiça obedecerá ao planejamento definido pelos entes
envolvidos na operação.

Art. 3º O prazo, no qual serão realizadas as atividades da
Força Nacional, será de 30 dias, prorrogáveis se necessário (art. 4º,
parágrafo 3º, I, do Decreto nº 5.289/2004).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO Nº 59, DE 8 DE MAIO DE 2012

Cria a Ouvidoria-Geral da Defensoria Pú-
blica da União

O Conselho Superior da Defensoria Pública da União, no uso
da atribuição que lhe é conferida pelo artigo 10, inciso I, da Lei
Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994, com as alterações da
Lei Complementar nº 132, de 7 de outubro de 2009;

CONSIDERANDO o artigo 37, §3º, I, da Constituição Fe-
deral que determina a participação dos usuários na administração
pública;

CONSIDERANDO que a sociedade civil é instrumento de
construção das políticas públicas da Defensoria Pública nos termos do
artigo 4º, XXII da Lei Complementar 80/94;

CONSIDERANDO a atribuição do Conselho Superior da
DPU para exercer o poder normativo no âmbito interno bem como o
artigo 4ºA, II, da Lei Complementar 80/94 que prevê ser direito do
assistido da Defensoria Pública ver assegurada a qualidade e efi-
ciência do seu atendimento, inclusive por atos normativos internos;

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é instituição
una e indivisível e que a Lei Complementar nº 80/94, com as al-
terações da Lei Complementar nº 132/2009 prevê a Ouvidoria como
parte da estrutura da Defensoria Pública;

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública, com a alte-
ração legislativa trazida na Lei 11.448/2007, a qual alterou o artigo 5°
da Lei da Ação Civil Pública, passou a ter atuação influente nos mais
variados setores da sociedade, sempre com o escopo de defender a
ordem jurídica, o regime democrático e os interesses e individuais dos
hipossuficientes de recursos;

CONSIDERANDO o Decreto nº 6.032/2009, que prevê a
simplificação do atendimento público prestado ao cidadão e institui a
Carta de Serviços ao cidadão;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar o direito à
informação, à qualidade e ao controle dos serviços prestados pela
Instituição;

CONSIDERANDO a necessidade de facilitar o acesso do
cidadão aos serviços prestados pela Defensoria Pública da União por
meio de canal específico para a apresentação de sugestões, recla-
mações, denúncias, críticas, elogios, obtenção de informações e
acompanhamento das ações desenvolvidas pela Instituição;

CONSIDERANDO que as manifestações do cidadão con-
tribuem para a avaliação, planejamento estratégico, presteza e trans-
parência do serviço prestado pela Instituição;

CONSIDERANDO que a existência da Ouvidoria fortalece o
exercício da cidadania, resolve:

Art. 1º. A Ouvidoria-Geral da Defensoria Pública da União
tem por finalidade fortalecer a cidadania e elevar continuamente os
padrões de transparência, presteza e qualidade dos serviços prestados
pela Instituição.
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